
15/09/2017 Re: deliberação 98 - cláusula nº 168

https://webmail.ibama.gov.br/horde/imp/view.php?actionID=print_attach&buid=37&id=2&mailbox=SU5CT1g&token=xgCXrMiKU70-1ADrb6xcJA1… 1/1

Data: 15-09-2017 [11:33:44]
De: Leandro Pereira Chagas <leandro.chagas@icmbio.gov.br>
Para: Luciano.Faria@ibama.gov.br
Assunto: Re: deliberação 98 - cláusula nº 168

Documento recebido.

Muito obrigado Luciano.

Att.
Leandro.

 
Em 14/09/2017 15:04:02, Luciano.Faria@ibama.gov.br escreveu:

 
Leandro,

 
Como havia te falado, chegou a resposta da Fundação Renova referente à Deliberação nº 91 do CIF que
trata da Cláusula nº 168. O arquivo tem mais de 50 MB no total. Vou disponibilizar para vc via gmail
drive.

 
Abraço

 
Luciano de Petribú Faria

 

--
  Leandro Pereira Chagas

 Centro Nacional de Pesquisa e Conservação de Tartarugas Marinhas - Centro TAMAR/ES
Diretoria de Pesquisa, Avaliação e Monitoramento da Biodiversidade - DIBIO
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio
Av. Nossa Senhora dos Navegantes, 451 - Sala 1601
Edifício Petro Tower - Enseada do Suá - Vitória/ES
CEP: 29.050-335 - Telefone: (27) 3222-4775
Contato Skype: leandro.p.chagas

Esta mensagem e seus anexos são destinados exclusivamente ao(s) destinatário(s) identificado(s) acima e podem conter informações
confidenciais ou privilegiadas. Se você não é o destinatário destes materiais, não está autorizado a utilizá-los para nenhum fim. Solicitamos que
você apague a mensagem e seus anexos e avise imediatamente o remetente.


